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APELAÇÃO CÍVEL. FALHA DE REPRESENTAÇÃO.
SUBSTABELECIMENTO  COM  ASSINATURA
DIGITALIZADA.  INTIMAÇÃO  PARA  SANAR  A
IRREGULARIDADE.  DESCUMPRIMENTO.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.

-  “A  formalização  de  substabelecimento,  com  assinatura
digitalizada  ou  escaneada,  sem  o  correspondente  e
necessário  certificado  digital,  não  produz  efeito  jurídico,
dada a impossibilidade de aferição de sua autenticidade e
também  porque  essa  modalidade  de  assinatura.  De  fácil
reprodução  por  qualquer  pessoa  no  âmbito  digital.  Não
possui  nenhuma  regulamentação  legal.  2.  Constatada  a
irregularidade na representação  processual  do recorrente,
deve a atividade jurisdicional prestigiar a sanação do vício,
oportunizando prazo razoável para tal  fim (inteligência do
art. 13 do CPC). Feito isso, e diante da desídia ou inércia da
parte  em  corrigir  o  defeito  apontado,  deixando  de
colacionar,  no  prazo  assinalado,  procuração  válida  ou
certificação de sua assinatura digital,  a  consequência  é  o
não  conhecimento  da  insurgência.” (TJGO;  AC 0455113-
34.2012.8.09.0095;  Joviania;  Segunda  Câmara  Cível;  Rel.
Des. Maurício Porfirio Rosa; DJGO 15/09/2016; Pág. 170).

VISTOS

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Honda S/A, contra decisão
proferida pelo Juízo de Direito da 12ª Vara da Comarca da Capital (196/201), nos autos da
“Ação Declaratória” movida por Marluce Marcolino Guimarães.

Por meio  do  decisum guerreado,  o Magistrado singular  julgou parcialmente
procedente  a  demanda,  declarando  ilegais  os  juros  do  financiamento  incidentes  sobre  os
valores praticados a título de Tarifa de Cadastro e Serviço de Terceiros.
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Em  suas  razões  (fls.  203/211),  os  recorrentes  alegam,  em  suma,  suposto
equívoco da condenação em restituição de encargos financeiros.

Parecer Ministerial (fls. 268/272) opinando pelo não conhecimento do recurso.

É o breve relatório.

DECIDO

Sem mais tardança, vislumbro que ao recurso não merece ser conhecido, ante a
flagrante falha de representação.

Utilizo  como  razão  de  decidir  os  fundamentos  insculpidos  no  irretocável
parecer ministerial de fls. 268/272, de lavra da Exma. Procuradora Dra. Vasti Cléa Marinho
Costa Lopes. In verbis:

“PREAMBULARMENTE:  DO  NÃO  CONHECIMENTO  DO
APELO POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

A Parte Apelada, quando da oferta de contrarrazões, pugnou pelo
não conhecimento da súplica aviada pelo Banco Apelante, ante a
existência de irregularidade em sua representação.

Argumentou, como forma de subsidiar o pleito, que a causídica
que subscreveu o apelo não possuiria poderes para tanto, eis que
a  procuração  de  fls.  58/59,  responsável  pela  outorga  dos
substabelecimentos de fls.  55/57, somente seria válida até o dia
31.12.2012.  Indicou,  ademais,  a  invalidade  dos
substabelecimentos  mencionados,  na  medida  em  que  as
assinaturas  neles  constantes  seriam  meras  reproduções
digitalizadas.

Sobre  o  assunto,  temos  que,  nos  moldes  do  Art.  76,  §2º,  I,  do
NCPC1, verificada a irregularidade da representação da parte, o
juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que
seja sanado o vício, sendo certo que, descumprida a determinação
em  fase  recursal  perante  tribunal  de  justiça,  tribunal  regional
federal ou tribunal superior, o relator não conhecerá do recurso,
se a providência couber ao recorrente.

No caso dos autos, o e. Des. Relator, determinou a intimação da
Instituição Bancária para, querendo, se manifestar a respeito da
questão (fl. 236).

O Banco Apelante, em resposta, colacionou PROCURAÇÃO COM
INDICATIVO DE VALIDADE ATÉ  31.12.2017  (fls.  249/251)  e
substabelecimentos de ELZA MARIA SILVA LIMA SACRAMENTO
(OAB/BA  Nº  13.127)  para  AILTON  ALVES  FERNANDES

1Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o
processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

(...)
§ 2o Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal

ou tribunal superior, o relator:
I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;



(OAB/GO  Nº  16.854)  (fl.  248)  e  deste  último  para  ADRIANA
KÁTRIM  DE  SOUZA  TOLÊDO  (OAB/PB  9.506)  (fl.  247),
subscritora da súplica recursal.

Todavia, inobstante a apresentação de procuração com prazo de
validade  em vigência (fls.  249/251),  IMPERATIVO  É O NÃO
CONHECIMENTO  DA  SÚPLICA  AVIADA  PELA
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA,  na  medida  em  que,  apesar  de
intimada  para  regularizar  os  vícios  em  sua  representação,
CONTINUOU  A  COLACIONAR  AOS  AUTOS
SUBSTABELECIMENTOS  COM  ASSINATURAS
DIGITALIZADAS DOS SUBSTABELECENTES (fls. 247/248).

Como se sabe, o exercício do direito de recorrer submete-se aos
ditames  legais  para  a  interposição  e  tramitação  do  recurso,
devendo-se respeitar os pressupostos exigíveis pela lei, o que, no
caso dos autos, não foi devidamente observado pelo Banco Honda
S/A.

Neste sentido, aliás, é o posicionamento da Jurisprudência Pátria:

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO
SUBSCRITO  POR  PROCURADORA  SEM  HABILITAÇÃO
VÁLIDA.  SUBSTABELECIMENTO  COM  ASSINATURA
DIGITALIZADA.  IMPOSSIBILIDADE.  INTIMAÇÃO  PARA
SANAR  IRREGULARIDADE  PROCESSUAL  (ART.  932,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC).  INÉRCIA.  AUSÊNCIA  DE
PRESSUPOSTO  DE  VALIDADE  DO  APELO.  RECURSO
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 76, § 2º, INCISO I, DO
CPC.  NÃO  CONHECIMENTO.  1.  Ao  analisar  o  apelo,
verifiquei  que  a  advogada  subscrevente  apresentou
substabelecimento  com  assinatura  digitalizada  da
substabelecente, o que é inadmissível, e determinei a intimação
da  apelante,  através  da  sua  advogada,  para  sanar  o  vício  de
representação processual.  Todavia,  a parte a apresentou outro
substabelecimento nos mesmos moldes. 2. Assim sendo, vê-se que
o vício não foi sanado e que, conseguinte, o apelo não pode ser
conhecido  nos  termos  do    art.  76,  §  2º,  inciso  I,  do  CPC  .
Precedentes do STJ ante o exposto, não conheço o recurso nos
termos  do    art.  76,  §  2º,  inciso  I,  do  código  de  processo  civil  .
(TJPB;  APL 0000864-86.2012.815.0531;  Rel.  Des.  José Aurélio
da Cruz; DJPB 20/05/2016)

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  ATO  ADMINISTRATIVO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS.  PROCURAÇÃO
PRODUZIDA  POR  ASSINATURA  DIGITALIZADA  OU
ESCANEADA.  APLICAÇÃO  DA  REGRA  DO  ART.  13  DO
CPC/73. FALHA NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NÃO
SUPRIDA.  INADMISSIBILIDADE  DA  APELAÇÃO.  1.  A
formalização de substabelecimento, com assinatura digitalizada
ou  escaneada,  sem  o  correspondente  e  necessário  certificado
digital,  não  produz  efeito  jurídico,  dada  a  impossibilidade  de
aferição de sua autenticidade e também porque essa modalidade
de  assinatura.  De  fácil  reprodução  por  qualquer  pessoa  no
âmbito  digital.  Não possui  nenhuma regulamentação legal.  2.
Constatada  a  irregularidade  na  representação  processual  do
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recorrente, deve a atividade jurisdicional prestigiar a sanação do
vício, oportunizando prazo razoável para tal fim (inteligência do
art.  13 do CPC  ).  Feito isso,  e diante da desídia ou inércia da
parte em corrigir o defeito apontado, deixando de colacionar, no
prazo  assinalado,  procuração  válida  ou  certificação  de  sua
assinatura  digital,  a  consequência  é  o  não  conhecimento  da
insurgência. 3. Inexistindo nos autos argumentos novos capazes
de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada,
impõe-se sua manutenção. Agravo interno desprovido. (TJGO; AC
0455113-34.2012.8.09.0095;  Joviania;  Segunda  Câmara  Cível;
Rel. Des. Maurício Porfirio Rosa; DJGO 15/09/2016; Pág. 170)

Desse  modo,  o  não  conhecimento do  recurso  interposto  pelo
Banco Honda S/A é medida que se impõe.

Por  seu  turno,  é  de  se  dizer  que  o  não  conhecido  do  apelo
manejado pela Instituição Bancária torna despicienda a análise
das demais preliminares constantes das contrarrazões.

Ante o exposto, o Ministério Público do Estado da Paraíba, por
sua Procuradoria de Justiça Cível, opina pelo não conhecimento
do apelo ofertado.”

Assim, em harmonia com o parecer Ministerial, não conheço do recurso.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 08 de junho de 2018.

    José Ricardo Porto
 Desembargador Relator

J/14
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